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Técnlcm. INSTITUI no âmbito do Estado do
Amazonas, o "Dia Estadual da Sukyo
Mahikarf', a ser comermorado,
anualmente, em 27 de fevereiro.
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A ASSEMBLETA LEGISLATTVA DO ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA:

Aft. 1o Fica instituído o dia 27 de fevereiro como o "Dia Estadual da Sukyo

Mahikari", a ser comemorado anualmente no âmbito do Estado do Amazonas.

Parágrafo único. O Dia Estadual da Sukyo Mahikari de que trata esta Lei

passa a integrar o calendário oficial de eventos do Estado do Amazonas.

4ft. 20 Esta Lei entra r na data de sua publicação

PLENARIO AS EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

AMAZONAS, em Mana ,5de de 2019
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZOTVAS

JUSTIFICATIVA

O proposito desse Projeto visa instituir o "Dia Estadual da Sukyo

Mahikarl', a ser comemorado anualmente em todo o Estado do Amazonas em 27 de

fevereiro a exemplo de outros diversos Municípios e Estados da federação tais

como: São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso

do Sul, Pará, Paraná, Pernambuco, Piauí, Ceará, Bahia etc. (relação anexa).

Convém destacar que a palavra Mahikari e de origem japonesa,

significa "Luz Divina" ou "Luz Verdadeira", ou seja, "Ma" (Verdadeiro) - "Hikarl'

(Luz).

Como organizaçâo, a Sukyo Mahikari é uma entidade internacional

fundada em 1959 por Kotama Okada cuja sede mundial localiza-se no Japão,

especificamente em Takayama e tem sedes regionais instaladas em Austrália,

Oceania, Ásia, Europa, África, América Latina e América do Norte. A sede regional

da América Latina encontra-se em São Paulo na Rua Paracatu, Bairro da Saúde.

Trata-se de uma instituição de serviço espiritual à comunidade sem

fins lucrativos com a finalidade de divulgar as leis espirituais fundamentais que

regem a prosperidade de todas as coisas do Universo, a servir como guia seguro

para que qualquer pessoa, independente de sua crença, etnia ou cultura, possa

conquistar vida saudável, harmoniosa e prospera a partir da ideia de que a origem

do Mundo e de todos os seres humanos é uma so: o Deus Criador.

Partindo desse conceito filosofico (harmonização da Ciência e

da Religião), o objetivo fundamental do grupo religioso Sukyo Mahikarié iluminar o

caminho que conduz à felicidade de todos os seres humanos, n

essências toxicas e as vibraçÕes negativas do espírito, da mente

melhor qualidade de vida e para tornar as pessoas mais altruístas
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZOruÁS

Note-se que essa entidade religiosa aborda assuntos e

ensinamentos que vão além de Religião e conforme visto em inúmeros sítios

eletrônicos também cuida de Agricultura Orgânica, em fazendas-modelos, onde se

usa o método orgânico aliado a palavras, sentimentos positivos e imposição da mão

sobre as plantações, para colher produtos saudáveis, sem ferir o ecossistema.

E alem de contar com grupos de profissionais da área da saúde, da

educação, da área jurídica, e de outras, que atuam na sociedade utilizando os

métodos espiritualistas e científicos voltados ao bem coletivo, conta ainda, com

grupo de jovens que aprendem as regras de boa conduta, educação e civilidade de

modo espiritualista.

Ante ao exposto e sabendo que o desejo da Sukyo Mahikari do

Brasil, é contribuir na melhoria da qualidade de vida dos brasileiros, seguindo os

nossos usos, costumes e Leis, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação

do Projeto de Lei em epígrafe,

PLENARI ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

AMAZONAS, em Mana ret de 2019.
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